
 

 

 

 

 

Diário Oficial 
Município de Jateí-MS 

Criado pela Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 e Regulamentado pelo Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017 
 

 

 
 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERALDO JORGE LEITE 

Vice-Prefeita 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA 

Procurador Geral 

HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ 

Secretária Municipal de Administração TELMA 

CRISTINA BARBOSA GANDINE 

Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento 

FERNANDO CAMILO DO CARMO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

 

Secretário Municipal de Saúde CÉLIO APARECIDO 

BALASSO 

Secretária Municipal de Assistência Social ANTONIA MARCÍLIA 

LACERDA DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura RODRIGO FELIX DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural Fernando Alves de 

Araújo 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo ALEX BARBOSA 

Controlador Geral 

RAUL FERNANDO GARCIA 

Ouvidor Geral 

JOSÉ CARLOS GOMES 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANO - V DIOJATEÍ - N. 1049 JATEÍ-MS, SEXTA FEIRA,  16 DE JULHO DE 2021                PÁGINA  01 DE 11 

29 

 

TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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    ATOS DO PODER EXECUTIVO     

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO     

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 042/2020 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, 
com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 30 de junho de 2021, o Contrato Administrativo nº. 042/2020, celebrado entre o Município 

de Jateí/MS e a empresa DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com vigência de 03/06/2020 
a 30/06/2021, cujo objeto é (fornecimento de medicamentos, conforme  elenco de medicamentos da Assistência 
Farmacêutica na atenção Básica do Estado de Mato Grossso do Sul e itens inclusos pela assistência Farmacêutica 

Municipal para a distribuição á população de Jatei/MS). 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 

ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 
caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  

2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 
a saber: 

2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 14 de julho de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
                

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 009/2017. 
 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) n. 03.783.859/0001-
02, com sede administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, n. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o n. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 30 de junho de 2021, o Contrato Administrativo 009/2017, celebrado entre o Município de 
Jateí/MS e a empresa TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA, com vigência de 22/02/2017 a 30/06/2021, cujo objeto 

(fornecimento de gasolina comum, diesel S10 ,para o abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de 
Jatei/MS,conforme quantitativos constantes no termo de referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 
caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 

a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) n. 8.666/1993 
aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS n. 088/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 

Administrativo. 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 14 de julho de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

(JOSÉ LAUREANO RIBEIRO) 

TROKAR POSTOS DE SERVIÇOS LTDA. 
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    EXTRATO DE CONTRATO      
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

          EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO N. 065/2021 

Partes Município de Jateí/MS 
Jean Betine dos Santos 

Objeto O CONTRATADO, classificado no Processo Seletivo Simplificado, 

realizado pela Municipalidade e homologado através do Decreto n. 

018/2021, de 04 de Março de 2021, atuará na função de Tratorista, a 

disposição da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.  

Vigência 02/07/2021 e término em 31/12/2021. 

Valor R$ 1.572,07 (Um mil e quinhentos e setenta e dois reais e sete 

centavos) mensal. 

Dotação 

Orçamentária 

08.122.0019.2045 – Manutenção Sec. Municipal de Desenvolvimento 

Rural. 
31.90.11.00.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas. 

Fundamentação 
Legal 

O presente instrumento contratual tem como fundamento legal o 
Artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei (Municipal) n. 739 de 
16 de Dezembro de 2020 e a solicitação da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural, devidamente autorizado pelo Prefeito 
Municipal. 

Foro Comarca de Fátima do Sul/MS 

Data 02 de Julho de 2021. 

Signatários Eraldo Jorge Leite – p/contratante 
Jean Betine dos Santos – Contratado 

 
 

   TERMO ADITIVO    
 

Republicado por incorreção 
 

TERMO DE ADITIVO 

  
4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2020 CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS E A EMPRESA AUTO POSTO BIELA LTDA. 

                                           

                                         Pelo presente instrumento, de um lado MUNICÍPIO DE JATEÍ, inscrita no CNPJ sob n° 

03.783.859/0001-02, com sede na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade doravante denominada simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador Cédula 

de Identidade RG nº. 001.440.006 SSP-MS, e inscrito no CPF/MF sob nº. 049.051.991-15, residente e domiciliado na 
Rua José Luiz de Oliveira, n°. 213, nesta cidade e na qualidade de Fiscal do Contrato, Simone Cabral da Silva Medeiros, 
portadora da CI sob nº 001189270 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.869.561-26; Francisco Edson de Souza, 

portador da CI sob nº 621.000 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.423.791-91 ; Célio Aparecido Balasso, 
portador da CI sob nº 577362 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 529.137.831-04; Eleni Teixeira dos Santos Felipe, 

portadora da CI sob nº 290942 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 356.433.311-87; Antônia Marcília Lacerda da 
Silva Santos, portadora da CI sob nº 645479 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 529.115.601-59, José Carlos 
Gomes, portador da CI sob nº 109690 SSP/MS, inscrito no CPF/MF sob o nº 107.359.251-00; Rodrigo Félix da Silva, 

brasileiro, portador da CI sob nº 10R1333928 SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº 480.887.301-04; Alex Barbosa, 
portadora da CI sob nº 1029973 SSP-MS, inscrita no CPF/MF sob o nº 944.805.831-49 e de outro lado a empresa AUTO 

POSTO BIELA LTDA, com sede na Rua Pedro Neres, nº 305, centro, na cidade de Jateí-MS, inscrita no CNPJ sob o nº. 
73.479.396/0003-37, neste ato representado pelo Sr. Flademir Cesar Polesel, portador da Cédula de Identidade nº. 

181998 SSP/MS, e do CPF nº. 337.459.271-68 de ora em diante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam o 
presente TERMO ADITIVO, que reger-se-á conforme cláusulas abaixo: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA.  OBJETO: O presente termo tem por objeto o realinhamento de valores referente, ao preço dos 

combustíveis. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR:  O aditivo de realinhamento do valor unitário por litro da gasolina passa de R$ 5,80 
para R$ 5,96 (cinco reais e noventa e seis centavos), para os demais combustíveis Diesel Comum e Diesel S-10 continuam 
com o mesmo valor no Contrato Administrativo nº. 071/2020. 
 

Em decorrência da revisão prevista, fica acrescido no saldo do contrato o valor de R$ 6.458,59 (seis mil, quatrocentos e 

cinquenta e oito reais e cinquenta e nove centavos) passando o valor global do contrato para R$ 1.666.523,16 (um 
milhão, seiscentos e sessenta e seis mil, quinhentos e vinte e três reais e dezesseis centavos) em decorrência da 

reprogramação do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO: O período de vigência do Contrato continua o mesmo até 02/09/2021. 
 

CLÁUSULA QUARTA– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

As despesas decorrentes do presente contrato correram por conta da dotação abaixo discriminada e para exercício futuro 
a dotação que a substituir: 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE DO 
PREFEITO  

04.122.0019.2041 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0004 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0029 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 
LAZER  

12.361.0009.2018 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO ENS 
FUND 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0071 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.010.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.008 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULT., ESPORTE E 
LAZER  

12.365.0009.2024 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DA ED. 
INFANTIL 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0090 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.010.00 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.010 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

04.122.0019.2047 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0111 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 

02.012 SECRETARIA MUN. DE DESENV. RURAL  

04.122.0019.2045 MANUT SEC. MUN. DE DESENV. RURAL MEIO AMB E 
TURISMO  

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0148 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 

 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.122.0019.2048 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0173 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.020.00 FONTE 
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04 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

04.016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0019.2043 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMAS 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0214 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 

 

07 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

07.019 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

18.541.0017.2056 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMMA 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0271 RED 

3390.30.01.00.00 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos    

1.000.00 FONTE 
 

CLÁUSULA QUINTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo tem por fundamento legal as disposições 

do inciso II alínea “d” do artigo 65 e art. 57, II, todos da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA. DEMAIS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, desde 
que não conflitem com o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim, justos e concordes, os representantes das partes assinam o presente TERMO ADITIVO. 

Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 01 de junho de 2021. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ - MS 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

AUTO POSTO BIELA LTDA 

Flademir Cesar Polesel 
Pela contratada 

 

  PORTARIA    
 

 
PORTARIA Nº 179, DE 16 DE JULHO DE 2021 

 “Concede férias a servidora que menciona, e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 
52 da Lei Orgânica do Município, 

 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias a servidora FERNANDA DE ALMEIDA MELO, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Zelador, Nível I, Classe B, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, referente ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 31/03/2021, a contar do dia 20 de julho 
de 2021, devendo retornar à sua respectiva função em 19 de Agosto de 2021. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 16 de Julho de 2021. 
 

 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 180, DE 16 DE JULHO DE 2021 

 “Dispõe sobre designação de servidor para ocupar cargo de provimento em comissão, 

e dá outras providências".    

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do Artigo 

52 da Lei Orgânica do Município, e 
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CONSIDERANDO o afastamento do Controlador Geral em virtude de licença médica, conforme atestado 
médico; 
 

RESOLVE: 
 

Artigo 1º - DESIGNAR o servidor público municipal BRUNO GIOVANI DE OLIVEIRA RIBEIRO ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Assistente de Planejamento e Controle, Nível III, Classe C, lotado na 

Controladoria Geral Municipal, para exercer o cargo em comissão de Controlador Geral, Símbolo DAS-1, 
da Prefeitura Municipal de Jateí/MS. 

 

Artigo 2º -  Esta Portaria terá vigência do dia 14/07/2021 a 06/08/2021. 
 

Artigo 3º - Fica autorizado o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, a proceder o 

pagamento das verbas inerentes ao símbolo DAS-1 ao servidor ora designado, durante a vigência desta 
Portaria. 

 

Artigo 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, com efeito retroativo ao dia 14 de Julho de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 16 de Julho de 2021. 
 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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  COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM ARRECADADA    
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